
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30. 173. DE 1 3 DE JULFIO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUND]AI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020. ART. 4', $ 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM A RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DO
RIO JUNDIAI - RT 767.275 - PROCESSO 33.01 0-2/201 7-1

REF. SOLICITAÇÃO 945 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E METO AMBIENTE

DECRETA

ART. i' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNicípiO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 115.999,94 (CENTO E QUINZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE
REAIS E NOVENTA E QUATI?O CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

ll .O1.18.541.01 85.273 1 ORDENAMENTO TERRITORIAL DA RESER\U BIOLOGICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6341 GES/SJC/ FID CONVENTO 145/20 19

R$ 115.999,94

TOTAL....R$ 115.999,94

ART. 2' - A COBERTURA no CiÚDno OE QUE rRATA o ARr. i' rAR-SE-Á COM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO TI DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

/

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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© rUNDIAI

Decreto N

JOSJ\ANTONI

GESTOR DA UNT[)$DE

PANMOSCHI

GOVERNOEFINANÇAS
J

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREF'EITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) TREZE DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MOLE VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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